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Requerimento para decisão do Plenário 

   

Assunto: Solicita a Senhora Marília Marton, Secretária de Cultura do Estado de 

São Paulo providências quanto a viabilidade de instalação de um polo do Conservatório 

de Tatuí em Cruzeiro. 

 

À Mesa:   

Requeiro a Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja oficiado 

a Senhora Marília Marton, Secretária de Cultura do Estado de São Paulo, com a finalidade 

de solicitar realizações de estudos e providências quanto a viabilidade instalação de um 

polo do Conservatório de Tatuí em Cruzeiro. 

O Conservatório Dramático e Musical "Dr. Carlos de Campos" de Tatuí é uma 

escola pública estadual que oferece cursos de música e arte dramática com mais de 100 

cursos regulares, livres e de aperfeiçoamento gratuitos nas áreas de Música Erudita 

(instrumentos, canto e regência), Música Popular Brasileira, Artes Cênicas e Luteria. 

Por ser considerado uma das mais bem-sucedidas ações culturais do Estado, 

oferecendo ensino de excelência, com a missão de formar instrumentistas, cantores, 

atores, regentes, educadores e luthiers de alto nível, buscamos estudos para instalações 

em nossa cidade proporcionando uma formação musical sólida e abrangente para 

estudantes interessados em música, seja em aspectos teóricos, técnicos ou práticos, assim 

como o fomento de nossa economia em nossa cidade.  

  

 

Cruzeiro-SP, 24 de março de 2025 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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